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DECRETO-LEI N.º 33/2021

de  15  de  Dezembro

PRIMEIRA   ALTERAÇÃO   AO  DECRETO-LEI  N.º 55/
2020,  DE  28  DE  OUTUBRO,  QUE  APROVA  A

CONSTITUIÇÃO  DO  FUNDO  DE  RESERVA  DA
SEGURANÇA  SOCIAL  E  A  DEFINIÇÃO  DO

RESPETIVO  MODELO  DE  GESTÃO

Tendo em conta que o objetivo do Fundo de Reserva da
Segurança Social (FRSS) é assegurar a estabilização financeira
e a sustentabilidade do regime contributivo de segurança
social, é fundamental que a sua gestão obedeça a critérios de

segurança, rendibilidade e liquidez. Estes princípios, já
definidos no Decreto-Lei n.º 55/2020, de 28 de outubro, devem
ser verificados com equilíbrio, tendo por base a evolução da
economia mundial, designadamente o comportamento dos
mercados e a evolução dos principais indicadores económicos
e financeiros.

A análise da situação da economia mundial e dos indicadores
referidos, bem como os trabalhos técnicos relativos à
construção da “carteira de referência” dos ativos do FRSS,
levaram a concluir pela necessidade de rever os limites dos
investimentos nos ativos que constituem a carteira do FRSS,
de modo a melhor equilibrar a maximização da rendibilidade
com a minimização dos riscos, com o objetivo de assegurar a
sustentabilidade do regime contributivo a longo prazo, no
melhor interesse dos beneficiários.

Desde a crise do crédito de 2008, mas sobretudo como forma
de combater a recessão resultante da situação pandémica
causada pela Covid-19, o crescimento económico tende a ser
suportado por políticas orçamentais e monetárias agressivas.
Como consequência, espera-se a manutenção durante o médio
e longo prazos de taxas de juro reais relativamente baixas. Na
verdade, apesar de se verificar um relativo aumento das taxas
de juro a longo prazo, este deve-se sobretudo ao prémio de
inflação, com a componente real a continuar muito baixa, sendo
inclusivamente negativa nos principais mercados de dívida
soberana, como os Estados Unidos da América ou a Alemanha.
Por outro lado, a ligeira subida das yields tem ainda outra
consequência nefasta sobre o mercado da dívida, não apenas
porque se mantém a rentabilidade baixa do rendimento fixo,
devido ao seu baixo cupão, como também a variação do preço
tende a ser negativa.

Acresce que a recuperação da recessão causada pelos vários
confinamentos decretados para conter a pandemia causada
pela Covid-19, gerou um maior suporte para os ativos de risco,
designadamente ações e dívida privada, em detrimento dos
ativos de refúgio, como obrigações de estados soberanos.
Torna-se, assim, claro a impossibilidade de no médio prazo se
obter rendibilidades significativas investindo maioritariamente
em obrigações soberanas.

Por outro lado, as leituras mais recentes da inflação evidenciam
uma aceleração significativa a nível global, com a dos Estados
Unidos da América a atingir máximos de 20 anos, produzindo
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receios de possíveis pressões inflacionistas. As ações são a
classe de ativo mais capaz para fazer face às pressões
inflacionistas.

Os atuais limites dos investimentos nos ativos que constituem
a carteira do FRSS, definidos no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º
55/2020, de 28 de outubro, parecem, assim, dar uma reduzida
liberdade ao Governo para definir, anualmente, a melhor política
anual de investimentos que, baseada na evolução da economia
mundial e dos mercados financeiros, permita obter maior
rendibilidade, com riscos controlados.

Deste modo, importa proceder a alterações naqueles limites,
de modo a assegurar uma “carteira de referência” que
efetivamente cumpra os objetivos do FRSS, bem como aumentar
a margem de liberdade de atuação do Governo anualmente, de
acordo com o comportamento da economia e dos mercados.
Pretende-se, por isso, aumentar o limite máximo, e não o mínimo,
de investimentos em ações e dívida privada, deixando sempre
a possibilidade de aumento da aquisição de dívida soberana,
caso essa venha a ser, em determinado período, a melhor opção
estratégica.

Assim, o Governo decreta, nos termos das alíneas a) e j) do n.º
1 do artigo 115.º da Constituição da República, para valer como
lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao Decreto-
Lei n.º 55/2020, de 28 de outubro, que aprova a constituição do
Fundo de Reserva da Segurança Social e a definição do
respetivo modelo de gestão.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 55/2020, de 28 de outubro

O artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 55/2020, de 28 de outubro,
passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 16.º
[...]

1.   [...].

2.   [...].

3.   [...]:

a) Pelo menos 40% do FRSS é aplicado em títulos de dívida
pública e obrigações de estados soberanos, incluindo
o mínimo de 20% em dívida pública de Timor-Leste,
logo que tal se mostre possível;

b) No máximo 35% do FRSS é aplicado em ações cotadas
ou ativos análogos ou outros valores mobiliários,
desde que transacionadas num mercado financeiro
estrangeiro regulamentado, sendo que a participação
nunca pode exceder 5% do capital emitido por emitente;

c) No máximo 25% do FRSS é aplicado em títulos

representativos de dívida privada, emitidos no
estrangeiro.

4.   [...].

5.   [...].

6.   [...].

7.   [...].

8.   [...].

9.   [...].

10.   […].

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 20 de outubro de
2021.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

A Vice-Primeira-Ministra e Ministra da Solidariedade Social e
Inclusão,

______________________
Armanda Berta dos Santos

Promulgado em 13. 12. 2021.

Publique-se.

O Presidente da República,

______________________
Francisco Guterres Lú Olo
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DECRETO  DO  GOVERNO  N.° 27/2021

de  15 de Dezembro

SEXTA   ALTERAÇÃO  AO  DECRETO  DO  GOVERNO
N.º 2/2007,  DE  1  DE   AGOSTO,  QUE  REGULAMENTA
O  ESTATUTO  DOS  TITULARES  DOS  ÓRGÃOS  DE

SOBERANIA

A Lei n.º 7/2007, de 25 de julho, que aprova o Estatuto dos
Titulares dos Órgãos de Soberania, foi alterada pela Lei n.º 7/
2017, de 26 de abril.

De acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 10.º da
Lei n.º 7/2007, de 25 de julho, na redação dada pela Lei n.º 7/
2017, de 26 de abril, os titulares e os membros dos órgãos de
soberania têm direito “a assistência médica, medicamentosa,
cirúrgica e hospitalar na classe mais favorável, para si e seu
agregado familiar”.

A referida lei foi regulamentada pelo Decreto do Governo n.º 2/
2007, de 1 de agosto, alterado pelos Decretos do Governo n.os

14/2008, de 3 de setembro, 6/2010, de 13 de outubro,  9/2011, de
7 de setembro, 12/2011, de 14 de dezembro, e 5/2015, de 26 de
agosto.

O n.º 1 do artigo 18.º-A do Decreto do Governo n.º 2/2007, de 1
de agosto, na redação dada pelo Decreto do Governo n.º 5/
2015, de 26 de agosto, estabelece que “até à criação de um
sistema de segurança social e de condições adequadas nos
Hospitais do Serviço Nacional de Saúde, é garantido aos
membros do Governo, durante o exercício do seu mandato, o
direito a realizarem, até dois check-ups médicos no estrangeiro,
anualmente, sem prejuízo da assistência médica sempre que
for considerada necessária”. Está ainda previsto no n.º 2 desse
mesmo artigo que “os pedidos relativos aos direitos previstos
no número anterior são dirigidos ao Ministro de Estado e da
Presidência do Conselho de Ministros que coordena o
procedimento com os Ministros das Finanças e da Saúde”.

A aplicação das supracitadas normas vem-se revelando com
alguma dificuldade prática, atendendo à existência de diferentes
interpretações jurídicas sobre o sentido das normas em questão.

Por este motivo, o Governo pretende clarificar o regime de
acesso à assistência médica dos membros do Governo e dos
respetivos agregados familiares.

Finalmente, aproveita-se a presente intervenção normativa para
revogar o n.º 3 do artigo 4.º do Decreto do Governo n.º 2/2007,
de 1 de agosto, alterado pelos Decretos do Governo n.os 14/
2008, de 3 de setembro, 6/2010, de 13 de outubro,  9/2011, de 7
de setembro, 12/2011, de 14 de dezembro, e 5/2015, de 26 de
agosto, tendo em conta a aprovação de um diploma específico
sobre o modelo do cartão especial de identificação dos membros
do Governo.

Assim,

O Governo decreta, ao abrigo da alínea p) do n.º 1 do artigo
115.º da Constituição da República, para valer como
regulamento o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à sexta alteração ao Decreto do
Governo n.º 2/2007, de 1 de agosto, alterado pelos Decretos
do Governo n.os 14/2008, de 3 de setembro, 6/2010, de 13 de
outubro,  9/2011, de 7 de setembro, 12/2011, de 14 de dezembro,
e 5/2015, de 26 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto do Governo n.º 2/2007, de 1 de agosto

O artigo 18.º-A do Decreto do Governo n.º 2/2007, de 1 de
agosto, alterado pelos Decretos do Governo n.os 14/2008, de 3
de setembro, 6/2010, de 13 de outubro,  9/2011, de 7 de setembro,
12/2011, de 14 de dezembro, e 5/2015, de 26 de agosto, passa a
ter a seguinte redação:

“Artigo 18.º-A
[...]

1.  Os titulares e os membros dos órgãos de soberania têm
direito a assistência médica, medicamentosa, cirúrgica e
hospitalar na classe mais favorável, para si e seu agregado
familiar.

2.   Sem prejuízo de poderem beneficiar de outras formas de
assistência médica consideradas adequadas e oportunas,
nos termos do número anterior, aos membros do Governo,
durante o seu mandato, é garantido o direito de realizar
exames médicos gerais anuais (check-ups).

3.   O direito de realizar exames médicos gerais anuais (check-
ups) é garantido através de um abono extraordinário, pago
numa prestação pecuniária anual no valor de US $ 10.254,00
(dez mil, duzentos e cinquenta e quatro dólares americanos).

4.  Os membros do Governo apresentam ao Ministro da
Presidência do Conselho de Ministros o requerimento do
abono extraordinário para realização de exames médicos
gerais anuais (check-ups) que os encaminha para o
Ministro das Finanças para efeitos de pagamento.

5.   O abono extraordinário para realização de exames médicos
gerais anuais (check-ups) é pago aos membros do Governo
mediante a realização de transferência bancária para a
respetiva conta.”

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 3 do artigo 4.º do Decreto do Governo n.º 2/
2007, de 1 de agosto, alterado pelos Decretos do Governo n.os

14/2008, de 3 de setembro, 6/2010, de 13 de outubro,  9/2011, de
7 de setembro, 12/2011, de 14 de dezembro, e 5/2015, de 26 de
agosto.

Artigo 4.º
Norma transitória

É assegurado aos membros do Governo o pagamento do abono
extraordinário a que se refere a alteração prevista no artigo 2.º,
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relativo ao ano de 2021, deduzido das quantias que à data da
entrada em vigor do presente diploma já tenham sido pagas ao
abrigo do direito à realização de check-ups médicos no
estrangeiro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 10 de dezembro de
2021.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

RESOLUÇÃO  DO  GOVERNO  N.º  133 / 2021

de  15  de  Dezembro

APROVA  O  PROJETO  DE  INVESTIMENTO  DA
SOCIEDADE  COMERCIAL  PELICAN  PARADISE
GROUP  LIMITED  E  A  MINUTA  DO  RESPETIVO

ACORDO  ESPECIAL  DE  INVESTIMENTO

De acordo com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 15/2017, de 23 de
agosto, que veio definir o novo regime aplicável ao
investimento privado em Timor-Leste, pode o Estado celebrar
com um investidor privado um acordo especial de investimento
com vista a autorizar a implementação de projetos de
investimento que, pela sua escala ou natureza ou pelo respetivo
impacto económico, social, ambiental ou tecnológico, possam
ser de grande interesse para o País, sempre na perspetiva da
prossecução do superior interesse público.

Nos termos do n.º 2 do artigo 38.º do citado diploma legal e
ainda do artigo 19.º do Decreto do Governo n.º 2/2018, de 21 de
fevereiro, que contém o Regulamento de Procedimentos do
Investimento Privado, alterado pelo Decreto do Governo n.º 4/
2019, de 29 de maio, o acordo especial de investimento tem de
ser autorizado por resolução do Governo, com indicação
expressa das causas justificativas da sua celebração e do regime
especial que o rege, sendo a respetiva minuta parte integrante
da resolução.

O turismo é um importante motor de desenvolvimento de
atividades económicas, contribuindo também para a

salvaguarda do património natural e cultural de Timor-Leste.
Sendo um setor de atividade terciário de grande potencial para
a nação de Timor-Leste, acaba por ser, igualmente, comple-
mentar ao desenvolvimento efetivo de outros setores de
atividade, como a agricultura, o comércio, a restauração e as
pescas. Contudo, apesar deste reconhecimento do potencial
de crescimento do setor do turismo em Timor-Leste, o País
continua a sofrer de inúmeros desafios para fazer face aos
objetivos de aumento do número de turistas a dar entrada
anualmente no País.

Um dos maiores obstáculos que se coloca ao aumento do
número de turistas em Timor-Leste continua a ser a falta de
oferta de alojamento, em quantidade, diversidade e qualidade,
para os turistas que decidem visitar o País. Da comparação
com outros países vizinhos do sudeste asiático resulta que a
jovem nação de Timor-Leste continua a não ser capaz de
enfrentar as exigências do turismo atual, sobretudo ao nível
da qualidade dos serviços oferecidos e variedade de escolha
para os visitantes, quer no setor da hotelaria, quer no setor da
restauração.

O principal propósito do investimento hoteleiro proposto pela
sociedade comercial Pelican Paradise Group Limited, que
começou a ser negociado com o Estado em 2008, assenta,
fundamentalmente, na criação de um conjunto de infraestru-
turas de dimensão única e sustentável destinadas a constituir
o primeiro passo decisivo no desenvolvimento deste setor
económico no País. Mais do que um mero resort para turistas,
o projeto apresentado valoriza-se, também, pela existência de
construções ligadas ao setor da saúde e da educação, bem
como pela promoção da sustentabilidade ambiental através da
criação de zonas de parque florestal.

Partindo deste primeiro grande investimento, acredita-se que
a sua concretização no território de Timor-Leste constituirá
um efetivo chamamento para outros investidores nacionais
ou estrangeiros que pretendam investir em projetos do setor
do turismo. O objetivo primordial, referido no Programa do
VIII Governo Constitucional, continua a ser o de “desenvolver
uma estratégia para o turismo na região, sem pretender competir
com o turismo massificado do Sudeste Asiático”, bem como
“aumentar o número de turistas no país, para o máximo potencial
sustentável, para o número estimado de 450.000 turistas por
ano, aumentando assim as receitas internas.” Todavia, para
que tais objetivos se traduzam numa realidade no futuro a
médio e longo prazo, será necessário dar os primeiros passos
na criação de grandes infraestruturas no País, sem as quais
Timor-Leste não encontrará um sentido positivo e seguro para
o seu desenvolvimento.

Desta forma, o projeto da sociedade comercial Pelican Paradise
Group Limited em Tasi-Tolu e Tibar, transposto para o acordo
especial de investimento celebrado com o Estado, surge como
uma oportunidade pioneira para a jovem nação de Timor-Leste
obter o seu primeiro resort com elevado nível de qualidade, o
que se espera ser o impulso necessário para o surgimento de
novos e posteriores investimentos que garantirão mais
dormidas no País, mais receita pública, mais emprego e uma
demonstração clara ao povo e aos parceiros internacionais de
que as políticas de promoção do turismo se estão a concretizar
em efetivas obras.
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Reconhecendo que o Pelican Paradise Group Limited apresentou ao Governo um projeto para a construção de um complexo
hoteleiro que, pelo seu impacto económico e social, pode não só contribuir para o desenvolvimento e fortalecimento da
economia nacional, através da criação de emprego, como ainda constituir um empreendimento turístico de interesse para o País,
também capaz de atrair outros investidores, o Governo considera este projeto de grande importância nacional.

Assim, o Governo resolve, nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 115.º da Constituição da República, do n.º 2 do artigo 38.º
da Lei n.º 15/2017, de 23 de agosto, e do artigo 19.º do Decreto do Governo n.º 2/2018, de 21 de Fevereiro, alterado pelo Decreto
do Governo n.º 4/2019, de 29 de maio, o seguinte:

1 - Aprovar o projeto de investimento apresentado pela sociedade comercial Pelican Paradise Group Limited e a minuta do
respetivo acordo especial de investimento a celebrar, publicada em anexo à presente resolução, dela fazendo parte integrante;

2 - Mandatar o Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos para, em nome e representação do Estado, assinar o referido
acordo especial de investimento, com os anexos que dele fazem parte integrante;

3 - A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros em 29 de setembro de 2021.

Publique-se.

O Primeiro Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

ANEXO 
(a que se refere o n.º 1) 

 

ACORDO ESPECIAL DE 

INVESTIMENTO 

 

SPECIAL INVESTMENT AGREEMENT 

 

 

Nos termos e para os efeitos do previsto no 

artigo 38.º da Lei n.º 15/2017, 23 de Agosto. 

 

(Lei do Investimento Privado) 

Pursuant to and for the purpose of article 38th 

of the Law n.º 15/2017, August 23rd 

 

(Private Investment Law) 

Entre Between 

 

O ESTADO DA REPÚBLICA 

DEMOCRÁTICA DE TIMOR-LESTE 

 

 

THE STATE OF THE DEMOCRATIC 

REPUBLIC OF TIMOR-LESTE 

E And 

 

INVESTIDOR 

 

INVESTOR 
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